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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Defesa dos Direitos da lvulher, Comissão de

Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara tlunicipal de

Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, II, XII, IV, artigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, assim se manifestam:

]
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L . OUORUL' ÉXIGIDO PARAVOT ACAO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmarã Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cqo quorum é do projeto ora em debate.

z - MÉRrro oa pnoposm ru oealte

O Projeto Lei no 58 de 12103/2026 que Institui a pioidade e a tlexibilização de

requisitos pard inclusão de mulheres em situdção de violência doméstica e fdm iar nos

prognmas habitdciondis e de assntamento do municipio de Muiaé, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

Assim também estabelece a Constituição Estadual:

"Art. 171 - Ao MunicíDio compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

Por intêresse local entende.se: "todos os assuntos do Municíp4 mesno em

que ele não fosse o único interessadq desde que seja o pincipdl. É d sua

predominâncid; tudo que reryrcute direta e imediatamente na vida municipât é de
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interesse loca/". (CASTRO losé Nilo de, in Direito lvlunicipal Positivo, 4. ed., Editora Del

Rêy, Belo Horizonte , 1999, p. 49).

A competência do lvlunicípio, potanto/ reside no direito subjetivo público de

tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos

de seu peculiar interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre

nos limites ou parâmetros flxados pela Constituição dâ República e também pela

Constituição Estadual.

Da Ledislacão viqente e Autonomia dos Municipios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos definidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍlico em editar suas próprias

normatizações legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constituição.

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrdtiva e financeid.

Quanto à competência para legislar sobre o tema, a jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é

suplementar. In Verbis:

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

"O art. 24 da CF podeúo os Eslados e o DistÍito Federal. no uso da comp€tên€ia suplementar. pr€encher
os vazios dâ lei fedeÍâl de normâs serais. a fim de afeiçoáJa ás peculiaridades locais (aÍ.24, §2'): na
sêgunda hipótese. poderâo os Estadual e o Distriro Fed€ml. inerisleÍle a lei fedeÍal de normas gerais,
cxerceÍ a competência legislativa plena 'paÍa atendêr a slras peculiaridades' (aÍ.24. §31. Sobrevindo a
lêi federàl de normas gerais, susp€nde esta a elicáciâ dâ lei esladual, no que lhe for contrário (aÍ. 2a, §a').
A Lei 10.860, de 3l-8-2001, do Estado de São Paulo ,bi âltm dâ competêícia e$adual concorr€nte nâo
cumulativa e cumulativa pelo que afrontou a Cl. an. 22. XXIV. e art. 24. lX. §2" e §3". (ADl
3.098/STF. Rel. Min. Carlos Velloso. ju lg. 20/ I l/05. DJ de l0/03/06)

Assim, entende-se que a matéria da presente proposição está em linha com as

normas gerais editadas pela União, estando dentro dos limites dos §§ 20 e 30 do art.

24 da Constituição federal, não havendo, portanto, que se falar em

inconstitucionalidade por vício de competência.

Nesse sentido, importante ressaltar que a Lei Orgânica lYunicipal estabelece

que compete ao Municrpio, na forma da lei, planejar, organizar, implantar, controlar,

fiscalizar e regulamentar o transporte público, no âmbito do Municício.

Da proposta aoresentada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresenbda, sob o ponto

de vista constitucional, o projeto encontra amparo nos prlncípios da dignidade da

pessoa humana (art. 10, III), da igualdade de gênero (art. 50, I), do direito à vida e à

segurança (art. 50, caput), além do dever do Estado de coibir a violência no âmbito

das relações familiares (art. 226, §80).

No que se refere à legislação infraconstitucional, a proposta se alinha à Lei no

11.34/2006 (Lei Maria da Penha), especialmente em sêu art.8o, que trata da

promoção de políticas públicas educativas e preventivas. Também dialoga com a Lei

no 13.104/2015, que tipifica o feminicídio como qualificadora do crime de homicíCio, e

PÍaça Cel. PachM óe Medsrc s/n! cenho - cÀ À PosrÀL 1 52 Íêt (32)36396,305GcEp36330-015 Mlné MG
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com a Lei no 14.16412021, que reforça a necessidade de açõ€s educativas sobre

violência de gênero. Além disso, o Brasil é signatário da Convenção de Belém do pará

(Decreto no 1.97311996), que impõe ao poder público o dever de adotar políticas para

erradicar a violência contra a mulher.

O projeto ainda dispõe §trbÍe a prioriddde e a flexibilizdção de requisitos pdra

inclusão de mulheres em situdÇão de violência doméstica e familidr nos programas

hdbibcionais e de dssentdmento do município de Muiaé.

O projeto traz presenp de luíidicidade e de Moralidade Administrativa. A

juridicidade diz respeito à conformidade do Projeto (e proposição acessoria, se

houver) com os princípios e dogmas do ordenamento jurídico vigente (sobretudo

licitude e legalidade). Além disso, é no campo da juridicidade que se analisa se o

projeto é potencialmente benéfico à sociedade e à coletividade, devendo revelar-se,

inclusive, compatível com a moralidade administrativa, o que se extrôi - dentre outros

elementos - a partir da análise empírica de sua motivação.

Com efeito a proposição mostra-se formalmente constituciônal no que diz

respeito à legitimidade parlamentar para deflagraÍ o procedimento legislativo, por não

impor obrigação e função à administração direta.

Apos análise do Projeto de Lei, constata-se que a medida proposta não

encontra nenhum vício jurídico, seja material ou formal.

Nesse sentido, evidencia-se que a proposição não possui inconstitucionalidades

ou ilegalidades que obstem sua regular tramitação e aprovaÉo pelo plenário desta

Casa.
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CAMARA MUNICIPAL DE MU RIA E

3- DA corcLusÃo rrnel DAs coMrssõEs

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÊe ao desenvolvimento do município

de lvluriaé. Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atendêr

aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões

é de cunho

caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA aPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tlio oouco reflete o
p€nsamento dos edis, Do Plenário da Gmara Municipãl de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluria da

CH US BAH

RANGEL N4ARTINO DE ELEGADO RANGEL) - Relator

MUNIQUE HELE DA CU MUNIK DA SAUDE) - l4embro
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e -lustiça,

e demais Comissões Permanentes aô apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 58

de 12/0312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa.

em plenáio.
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WILSON C.DOS REIS (R WILSON REIS) - Suplentel

Comissão de Constituição/ Leg posição aÉ. a3 RL

RANGEL MARTINO DE OUVEIRA PAIVA RANGEL) - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO TOMAZ (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CARLOS ANTÔNIO FER (CÁRLOS MACUCO) - Suplente,

Comissão de Adminiíração Públicâ - Composição aÉ. 83 RI.

CÀSSIA RIBEIRO DE SOUZA - Presidente

- RelatorN

MACUCO) - I4embro

RÂNGEL I,IARTINO DE OWEIRA DELEGADO RANGEL) - Suplente3

Com. Direitos Humanos e Sociâl - Composição âÉ. 83 RI.

CASSIA RIBEIRO DE SO idente

I4UNIQUE HELENA DA CUN ( NA) - Relator

' Art go 65, §§ I e 2 do Reqlmento Intemo

E
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CLEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ADILSON DUARTE - Suplentea

Com. dos Direitos da Mulher - ComposiÉo aÉ. 83 RI.
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PROJETO LEI t{o: 58/2026

Protocolo no: 76412026 - Oatat 1210312026

Objeto de análise pêla Diretoria JuÍídica nos teÍmos da proposta

apresentada: Ementa do PÍojeto: Institui a prioidade e a flexibilização de requisitos

pdra inclusão de mulheres em situdção de violéncia doméstica e familiar nos

prqramds habitdciondis e de assentàmento do município de Muridé.

Autora: Cássia Ribeiro

Ab initio, imcP.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessâ forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

substituir a manifestacão das Cômissôes islativas esDecializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constjtucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiç..
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente jurídicô e ooinativa não podendo
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Como iá destacado no oarecer das Comissõês. a análise oportunidade e a

enquanto o parecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. iío
NC r

da função lqislativa. verificar a viabilidade da aorovação. resp€itando-se para tanto.

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREÍI4O TRIBUNAL FEDERÂL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob«,ece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberâno juízo das Comissões e Plenári Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer da

de Muriaé.

Municipal

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

5 "O pareer ehitido f,or prúurador ou advqado de órgão da administÉçáo ptibtica não é ato

administratÍvo. Nada mais é tu que a opinião emitida Flo oryrador do direito, opinião t€nico-ju.Ai@,

que oientdá o administradoÍ na tomada da tuisáo, na práti@ do ato administratiro, que se constihti

nd êxúuçáo ex ofrcio dd lei. 
^la 

optfunidade do julganento, poquanto envolvido na 6Éte iúples

Frúer, ou seja, ato opinattuo qE Nefia sr, ou nãq @hsidet& Fb adfiinisfuor." (Mandúo de

S€gurança no 24.584-1 - Distrito FedêÉl - Relator: Min. I4arco Aurelio de !1ello - SÍF.) Sem grifo no

originál
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Direitos da l,lulher da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aíÍ. 72, XII e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

É fundamental reconhecer que a violência contra a mulher é um problema

estrutural e multifacetado, que exige respostas contínuas, articuladas e sensíveis às

especificidades locais. Nesse contexto, o projeto surge como um importante

instrumento de benefício a mulhêr em situação de violência.

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

AÉ, 17O, Lido êm Plênário, o proieto sêrá distribsldo às Comlisõês Pennanêntes.

quê cuidarão de apresêntar parecer à llesâ, scndo quê, tendo assim ocorÍido, o

pÍoreto seÍá lncluído na oÍdêm do dia pâra discüssão e votação, @rrforÍne sêgue:

§ 10 - Em regra, os projêtos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votaçôes;

§ 20. No Plenário o proieto é submetido à la (primeira) discussão, @endo ser:

ô) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dôs Comissões;

d) aeceber emendas, subemendas ou substitutr'vos em Plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secrêtâria dâ Cámara para arquivamento;

II - Na hiÉtese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora parâ, nas

reuniões subsequentes, ir à 2a e 3a votades;

UI - Se for aprovado com emendas dâs @missôes, será enviado à Comissão de Redâção para

elêboração de cópaa da redação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com âs

emendas aprovadas no 10 (primeiro) turno de votação, para que este retome ao Plenáno;

Pr.ça C5r Prdeóô M.der6, !/d. c.nrÍo.cÀaP6rr 152. Íêl (32) 3633ê30í! CEP 36 33ôOl5 - Mun.é.ilc
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Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:
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§ 30 - Havendo apresentação de emendas em Plenário, o Projeto saiÉ da pauta, sendo

€metido, com as emendas, às Comissôes Permanentes competentes? apo6 o que, emttido6 os

pareceres, retoÍnaÍá à Ordem do Dia para apÍeci.ação pelo Phnáío;

§ 40 - O proieto que receber emendas eín Pl€nário retomaé às comissôes e voltani à pôuta

aindô em la (primeira) discussão, podeMo sêr:

a) aprovado com emendas, hipotese em que será enviado à Comissâo de Redação para

elôboração da redação do v€ncrido;

b) aprovado, tendo as eínendas rejeitadas, seguirá paÍa a Secretariô para ir à 2à discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

m oue serão substitltivas oú âo lrtinâtivâs deve orevalecer a la
(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim esiabelece:

Art. 197. Emenda é a proposjÉo ôpresênbda como acessóriô de outra, podendo ser:

I - supressiva - aqueh que implica no câncelãmento de parte da proposação;

II - substitutiva - é aquela ôpresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomafii o nome de "substitutavo" quando atingir a proposição no seu coniuntoi

lll - adtva - a que acrescenta ôlgo à proposição;

IV - de redação - aqueh que altera soíÍEnte a redaÉo de quôlquer proposiÉo.

Não ocorreu a apresentação de emenda.

Páç.C.rP&h6dêMedéie,3.,Í,,cáüô-c^MPo§r!152,Têt (32) 363tê305G CEp 3a3!0{15, Mun.ó. itc
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, ap€rfeiçoá-lo,

através de emendas.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE 
^PROVAçÃO 

OU RE EIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

o parecer não yincula as comissões o€rmanentes, nem üio oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por flm, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passâ a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos DiveBos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

CASSIA RIEEIRO - Presidente

MUNIQUE HELENA NI HELENA) - Relator

CLEISSON EVA DE SOUZA (CLEISSINHO) - lvembro

ANTONIO ADILSON DUARTE - Suplente6

Com. dos Dircitos da Mulher - Composição aÊ. 83 RI.

PrÇ Cd P&rá de lrêíêirc !r/É. c6rro. c^u Íb§ru r52.T€r í32)363e&3o5ocEP36330-015.Muné,ltG
E-lrãÍ @E@eqg!4!!a!-q.s!!4ts steonirâr *6m6m!remodbr
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos VereadoÍes que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos ad.72, II1, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Íecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especíÍicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edlção de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objeúvo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vílios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMEI{TAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenáío o Projeto é submeudo à 2a (segunda) di§cussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alíneas'ô', 'b','c'e'd', dc incs. I, II e IIl, seMo que, feita a 3a

(terceira) votêção, a de redaÉo Íinal, retornará à SecÍetaria da Câmara para o envio ao Poder

Execútivo.

III . OA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo.

Veja-se a Lei orgânica do município

Att 239. A tdaçág finat tu Paieto. pra er dirutkla e vobda, independe fu intetstkios

constantes deste Rqinento.

IV - PÂRECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei. Foi deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em todas

as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta Comissão

Prs Cêr P.c,l@ de MêdqrG ,É. C€nr6 C^uPcr{ 152 T.t. (32) 343$.1050 CEP36.330'015 Mrnsâ_MG- E{br dmiDómBnue m @ h. . s'rê ottr& Ísôr-@!!aEtJ!9a-m9-9gl!I



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

isl

estabelecido no art. 240 do Regimento InternoT. Mwiaé, ddtã da votdção em plenário.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

fu^;É.--,.-

nrurôruro - I4embro

WILSON C.DOS REIS SA WILSON REIS) - Suplentes

Comissão de Redação e Assuntos Dive.sos - Composição aÍt. g3 RI.

7 Será adhitidd enendâ à rdàáo Íinal, com a finalidade exchgivd de ordenar a matéria, corrigir a

lioguagem, os edganos, as contrddiúes ou para aclàrar o seu texto.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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